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SUPERINTENDÊNCIA 

 

PORTARIA 

 

Portaria nº 133, de 19 de outubro de 2016 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, FILIAL 

DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Portaria nº 30, de 03 de fevereiro de 2014, da Diretoria de gestão 

de Pessoas da EBSERH, publicada no DO em 4 de fevereiro de 2014 e pela Portaria nº125, de 

11 de dezembro de 2012, ambas da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e 

publicada em 3 de agosto de 2015, resolve: 

 

Art. 1º Designar os membros titulares e suplentes do Comitê Permanente de 

Desenvolvimento de Pessoas do Hospital Universitário de Santa Maria, conforme segue. O 

referido comitê terá, entre outras funções, apoiar os processos de desenvolvimento de pessoas; 

apreciar e emitir pareceres dos recursos nos processos de avaliação de desempenho; progressão 

funcional e pós-graduação; acompanhar os planos de desenvolvimento dos colaboradores; 

auxiliar no Plano de Desenvolvimento de Competências; analisar e emitir pareceres sobre as 

solicitações de capacitação e estabelecer limite máximo de número de eventos por colaborador. 

 

Representantes da Superintendência 

Analista Administrativa Laura Souza Pinto – SIAPE 1701649 – Titular 

Analista de TI André Cargnelutti – SIAPE 200679 - Suplente 

Representantes da Gerência de Atenção à Saúde 

Enfermeira Suzinara Beatriz Soares de Lima – SIAPE 2100943 – Titular 

Médica Roseli Henn – SIAPE 2116162- Suplente 

Representantes da Gerência Administrativa 

Enfermeira Claudia Rosane Périco Lavich – SIAPE 1146036 – Titular 

Analista Administrativo Eduardo Botti Abbade – SIAPE 2159742 – Suplente 

Representantes da Gerência de Ensino e Pesquisa 

Professora Themis Maria Kessler – SIAPE 33935 – Titular 

Enfermeira Izabel Cristina Hoffmann – SIAPE 2345582 – Suplente 

 

Representante dos Empregados de Nível Médio 
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Assistente Administrativa Fabiana Elisabete de Moura – SIAPE 2159752 – 
Titular 

Representantes dos Empregados de Nível Técnico 

Técnico em Laboratório Vinicius Rodrigues da Silva – SIAPE 2165412 – 
Titular 

Técnica em Enfermagem Vera Regina Gomes da Rosa – SIAPE 2162393 - 
Suplente 

Representantes dos Empregados de Nível Superior 

Psicólogo Raoni Paiva Pereira – SIAPE 2174018 – Titular 

Enfermeira Andrelise Maria Nicoletti – SIAPE 2237640 - Suplente 

 

Art. 2º Revogar a Portaria nº 123/2016, de 19 de setembro de 2016, da 

Superintendência do HUSM. 

 

 

 

ELAINE VERENA RESENER 

Superintendente  

HUSM/UFSM-EBSERH 
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BOLETIM DE SERVIÇO 

 

Boletim de Serviço nº 12/2016 de 10 de outubro de 2016 

O COLEGIADO EXECUTIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA 

MARIA, considerando orientação recebida da Diretoria de Gestão de Pessoas da EBSERH, 

conforme Portaria nº 7/2015, de 20 de janeiro de 2016, resolve: 

- os Servidores RJU que possuem flexibilização deverão cumprir a carga horária estabelecida; e  

- no dia 28 de outubro, considerado ponto facultativo, os Funcionários Públicos que 

necessitarem trabalhar terão direito a compensar essas horas em outro momento, a combinar 

com suas respectivas chefias imediatas. Aqueles que pela necessidade do serviço não 

trabalharem não necessitarão repor as horas. 

 

ELAINE VERENA RESENER 

Superintendente  

HUSM/UFSM-EBSERH 

 


